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A Base de Cálculo do ICMS e os 
Descontos Incondicionais 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
A base de cálculo do ICMS, em se tratando de saída de 

mercadorias ou de prestação de serviços sujeitos a esse im-
posto, é o valor da operação de saída da mercadoria, ou da 
prestação do serviço, e a Lei Complementar n° 87, de 13 de 
setembro de 1996, estabeleceu que integra essa base de cál-
culo o valor correspondente aos descontos concedidos sob 
condição.' 

Relevante, pois, é saber o que se deve entender por des-
conto concedido sob condição, no contexto dessa norma, 
posto que embora não se trate de tema novo, ainda existem 
divergências a serem superadas, sendo certo que algumas 
autoridades fazendárias ainda adotam um entendimento 
muito amplo para tal expressão, que vai além do que efeti-
vamente tem nesse contexto. 

Com efeito, no estudo de qualquer tema jurídico deve-
mos ter em consideração que os conceitos devem ser enten-
didos no contexto normativo em que se encartam. O elemen-
to sistêmico da interpretação, segundo o qual a norma deve 
ser entendida como parte de um sistema, não autoriza a uti-
lização dos conceitos sem consideração ao elemento tópico. 

Pode parecer que a visão do Direito como sistema, que 
evita a erronia da interpretação de dispositivos legais isola-
dos, não se compadece com sua visão tópica, que preconiza 
a busca de soluções jurídicas em função do caso concreto. 
Haveria um antagonismo entre a sistemática e a tópica, como 
doutrinas jurídicas, ou mais exatamente, como teorias da 
interpretação das normas jurídicas. 

Esse antagonismo é registrado por Paulo Bonavides, um 
dos mais exímios cultores da Teoria e da Filosofia do Direi-
to. Reportando-se às reações e críticas à tópica, diz o emi-
nente Professor que "as mais contundentes procederam de 
juristas preocupados com a metodologia do direito, sobretu-
do aqueles inclinados a uma visão sistemática da ciência 
jurídica". E esclarece: 

"Fizeram ressaltar na controvérsia a oposição da tópica a 
todas as concepção de sistema, quando em verdade o que 

Lei Complementar n° 87/96, art. 13, § 10, inciso II, alínea "a". 

a ars inveniendi não 
ma fechado, lógico- 

Importante é notar 
de sistema está supera 
verdade antagonismo t 
ca e a tópica, concebid 
sas idéias nos seus dev. 
bas tendentes à realiz 
como se vai aqui dem 

Como assevera Boi 
ter anti-sistema da tópi 
Ia crítica, não desfez o 
técnica, que prospera c 
formulação a muitas c 
das ao problema metod 
palmente ao trabalho is 
ciência do direito".3  M; 
dizer o desprestígio da 
como sistema. Muito p 
tópica deve ser vista, s 
próprios dos que defend 
ou aparentemente novas, 
feiçoamento das idéia 
pelos que vêem no dire 
também estas podadas d 
turais contidos em algui 
daqueles que viram no5 
tópica seus adversários. 

Sistemática e tópica, 
de interpretação do dire 
se completam. Como en5 
kidas as definições de si 
as idéias de ordenação e 
asas idéias carecem, d 

ntejusfi1ósofo, de conf 
deve fundamentar na pr 
do Direito.' Tanto a ordei 

ie, radicam a final de 
nonstra Canaris, na id 

C.vrso de Direito Constitucional 
Cw.rso de Direito Constitucional 
CL Calus - Wilhelm Canaris, Pé 
aía Menezes Cordeiro, Calouste 

- Wiihelm Canaris, Pensa 
Menem Cordeiro. Calouste Gui 
0& W- Leibniz, Los Elementos dê 
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2. O Fato Gerador e a Base de 
Cálculo do Tributo 
2.]. O fato gerador do tributo 

Todo dever jurídico, assim como o 
correlato direito subjetivo, tem seu fato 
gerador. Em outras palavras, todo dever 
jurídico, como todo direito subjetivo 
nasce da incidência da norma, que se dá 
quanto ocorre, no mundo fenomênico, o 
fato descrito em sua hipótese. Assim 
também o dever de pagar tributo, como 
o correlato direito do Estado ao respec-
tivo recebimento, nasce de um fato que 
concretiza, ou realiza, a hipótese de in-
cidência da norma de tributação. 

Como costumam dizer os tributaris-
tas, a obrigação de pagar um imposto, 
ou obrigação tributária principal, nasce 
com a ocorrência do respectivo fato ge-
rador, que é a situação de fato definida 
em lei como necessária e suficiente a 
sua ocorrência .7 

O fato gerador de um imposto deve 
ser um fato signo presuntivo de capaci-
dade contributiva. Por isto tem sempre 
um significado econômico, que deve ser 
quantificado, para que o valor do impos-
to seja, tanto quanto possível, a ele cor-
relacionado. Por isto toma-se o conteú-
do econômico do fato gerador do im-
posto como dado relevante na determi-
nação do valor deste. Considera-se tal 
conteúdo econômico como a base de 
cálculo do imposto. 

2.2. A base de cálculo como aspecto 
do fato gerador 

Realmente, como está hoje bem es-
clarecido na doutrina, a base de cálculo 
do imposto é simplesmente um aspecto 
de seu fato gerador, que permite dimen-
sioná-lo economicamente, vale dizer, 
estabelecer a sua expressão monetária. 

Só com a exteriorização do fato gerador 
do imposto, portanto, pode-se determi-
nar a sua base de cálculo. 

A consideração da base de cálculo é 
de suma importância, pois reside no 
próprio núcleo do tributo, prestando-se 
para sua identificação como gênero, e 
para a identificação de cada uma de suas 
espécies. 

Como ensina Alfredo Augusto Be-
cker, 

"A hipótese de incidência se realiza 
mediante o acontecimento de diver-
sos fatos. Estes fatos são os elemen-
tos que integralizam a composição da 
hipótese de incidência. O elemento 
que serve de base de cálculo confere 
gênero jurídico ao tributo, os demais 
elementos especificam o gênero, par-
ticularizando-o numa determinada 
espécie."8  
Sendo, pois, a base de cálculo um 

aspecto do fato gerador (hipótese de in-
cidência concretizada) transformado em 
cifra, não se pode colher como base de 
cálculo algo que não esteja relacionado 
ao fato gerador. Um imposto que tenha 
por fato gerador a aquisição de renda e 
proventos de qualquer natureza, tem 
como base de cálculo o montante da 
renda, ou dos proventos. No imposto so-
bre operações relativas à circulação de 
mercadorias e prestação de serviços, a 
base de cálculo é o valor da operação da 
qual decorre a saída da mercadoria, ou 
o valor do serviço prestado. Valor que é, 
em princípio, o preço da mercadoria, ou 
do serviço. 

A base de cálculo do imposto, em 
qualquer caso, é sempre a expressão da 
grandeza do elemento nuclear, ou ma-
terial, de sua hipótese de incidência. No 
dizer de Ataliba, é um conceito legal de  

tamanho.' Ou então, coi 
Silva Amaro, a base de 
dida legal da grandeza c 
Em se tratando do 1C 
identifica-se geralment 
mercadoria, ou do serv 

Seja um atributo do 
do fato gerador, como 
ba," seja a medida 1e 
daquele fato, como pre 
ro, seja ainda a sua expi 
ca, como ensinou Amil 
dade é que existe sempi 
rã este último, uma rela 
cia entre o fato gerador i 
butária e a base de cá] 
respectivo."  

Em se tratando de i 
pótese de incidência é u 
lativa à circulação de m 
se que a base de cálcul( 
pressão econômica de 
seu valor. Ocorre que n 
compra e venda merca 
concessão de desconto: 
certas condições. Assim 
saber o que se deve ent 
desconto concedido sob 
que se possa determinai 
te integra a base de cálc 

&A Base de Cálculo d 
Descontos 
3.1. O preço como base 
1CMS na saída de merc 

Na saída de mercadc 
àmento de contribuinte, 
do art. 12, inciso 1, da L 
' Gei'aido Ataliba, Hipótese de 1, 

Luciano da Silva Amaro, Direi - Geraldo Ataliba, Hipótese de li 
- Amilcar Falcão. Fato Gerador 
• José Eduardo Soares de Meio, 
- '1CM - Pauta Fiscal - A base d( 

Ldo Decreto-lei 406, de 1968) 
1. & 1969). A predeterminaçãc 
MIo, em majoração do imposto 

ndo. em processo regular. n 
Rurso extraordinário conheci 
- Recorrente: Lauro João Marc 
, . 1053/4) 

Código Tributário Nacional, artigos 113 e 114. 
8 	Teoria Geral do Direito Tributário, 3 ed., Lejus, São Paulo, 1998, p. 374. 
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3.2. O preço e os descontos 	 e o vendedor se acordam na coisa, no 
Consuma-se o contrato de compra e preço e nas condições"." O preço é, por-

venda mercantil logo que o comprador tanto, um dos elementos essenciais des- 

'Imposto de Circulação de Mercadorias. Cálculo de tributo com base em valor ou preço de bens, direitos, serviços 
ou atos jurídicos. O arbitramento feito pela autoridade lançadora só poderá ser feito mediante processo regular' 
(Art. 148 do Código Tributário Nacional) e não por portaria de efeito normativo, sem exame de cada caso em parti-
cular. Recurso extraordinário conhecidoeprovido". (Ac. ou. da l'Tdo 5TF- ReL Mio. Danos Monteiro - Rir 72.400-
RN - Recorrente: Miguel Elias de Morais - Recorrido: Estado do Rio Grande do Norte - Revista Trimestral de Juris-
prudência, n' 59, pp. 915/6) 

"Tributário. Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (1CM). Entrada de cana-de-açúcar. DiferimentO. Fixação da 
base de cálculo através das chamadas pautas fiscais ou pauta de valores mínimos- Inadmissibilidade. t - O arbitra-
mento fiscal (art. 148. CTN), de forma casuística e mediante processo regular, é condicionado, à omissão ou infideli-
dade do contribuinte. ti - A adoção do preço de mercado dos bens somente 6 permitida na falta do valor real da ope-
ração (artigo 2', Decreto-lei e' 406/68). III - Recurso improvido." (Ac. mv. da 1'T do STJ - REsp 24.083-2-SP - Rel. 
Min. Cesai-  Rocha - DJU Ide 24.0533, p. 9982 e Repertório IOB Jurisprudência n' 12193 p. 234, Caderno 1). 

'Tributário. 1CM. Entrada e saída de Cana-de-Açúcar Adquirida em Caule para a Fabricação de Álcool Carburante. 
Diferimento e Pauta Fiscal. CTN. xis. 97. § 1' e 148. Decreto-lei 406168 (art. 2', 1 eH). Au. 21; VIII, C.F. - Preten-
dida ofensa a convênio refoge do âmbito do recurso Especial (REsp 25.775-SP - Rel. Mio. Pádua Ribeiro). 2. Cons-
titui ilegalidade a cobrança do 1CM baseada em Pauta Pisca!, com manifesto desprezo do critério natural do valor da 
operação (Decreto-lei 406/68, au. 68). A predeterminação de valores nas pautas pode causar vedada insinuação do 
tributo (ari. 97, § 1', CTN). 3. Recurso iinprnvido. (Ac mv. da 1' T do STJ - REsp 7.449-0-sP - Rol Mio Milton 
Pereira - DJU Ide 16.0893. p. 15.956 e Repertório IOB Jurisprudência o' 18/93, p. 353, Caderno 1) 

-Tributário - Delegação de competência a Ministro de EstadoS Base de cálculo - Pautas fiscais - CTN (art. 97).- A 
fixação de base de cálculo para o tPI deve resultar de dispositivo legal. O Sistema Tributário Brasileiro não admite 
delegação de competência, para este fito. - A utilização de pautas, fixando 'preço mínimo' ou 'preço de mercado', só 
se admite em caso de ser inidônea a documentação oferecida pulo contribuinte. - O Decreto-Lei 1.593/77, outorgan-
do competência ao Ministro da Fazenda, puni fixar pauta fiscal, é incompatível com a reserva legal explicitada no 
Art. 97 do CTN." (Ac. un- da l'Tdo STJ - REsp 24.86l-2-CE- Rei. Miii. Gomis de Barros- DJU Ide2I.02.94, p. 
2124 e Repertório 1013 Jurisprudência ri' 6/94, p. 99, Caderno 1) 

"A base de cálculo do tributo só pede ser estabelecida por lei e no caso do 1CM ela é o valor da operação de que 
decorrer a saída da mercadoria. Não pode a recorrida- por simples portaria e resolução, fixar este valor com base em 
pauta de valor fiscal, ao arrepio da legislação citada que fixa a base de cálculo como sendo o valor da operação." 
(Ac. um. da 1' T do STJ - REsp 56.527-8-SP - ReI Mio Garcia Vieira e ADV a' 40/95, p. 626). 

Tributário. ICMS. Rase de cálculo. sua fixação através de Pautas de Preços ou Valores. Inadmtnssibilidade. Em face 
do nosso direito (decreto-leio' 406/68, sri, 2', 1), é inadmissível a fixação da base de cálculo do ICMS com apoio 
em pautas da preços ou valores (pautas fiscais). pai quanto aquela (base de cálculo do tributo) é o valor da operação 
de decorrer a saída da mercadoria. A pauta de valores só se admite nos casos previstos no ari. 148 do CTN, em que, 
mediante processo regular, seja arbitrada a base de cálculo, quando ioidôneos os documentos e declarações presta-
das pelo contribuinte. O direito tributário repugna a adoção de base de cálculo que esteja dissociada do efetivo valor 
econômico do fenômeno tributário. Embargos de divergência recebidos. Decisão por maioria devotes.-  (Ac. da 1' 5 
do STJ - mv - rei. Demóerito Reinaldo - Emb. de Diverg. em REsp. 33808/SP - etabda: Pazeuda4o.Estado-de São 
Paulo - DJU 1 de 20.1037, p. 52965 e Revista Dialética de Direito Tributário o' 27, p. 229): 

Tributário. ICMS. Pauta fiscal. 1- A jurisprudência da Corte está assentada no sentido de não prestigiar a cobrança 
do ICMS com base no valor da mercadoria apurado em pauta fiscal. 2 - O princípio da legalidade ti ibttiária há de 
atuar, de modo corrente, sem qualquer distorção, no relacionamento fisco contribuinte. 3 - Recurso provido." (Ac. 
un. da 1' T do STJ - Rei. Mm. José Delgado - REsp o' 101582-MG (96/0045418-3) - rede: Frigorífico Irmãos No-
gueira 5/A; reedo: Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais- DJU 1 de 28.4.97, p. 15814 e Revista Dialética de 
Direito Tributário, o' 22, p. 190). 

Tributário. ICMS. Base de cálculo. Sua fixação através de pautas de preços ou valores- Inadmissibilidade. Em face 
do nosso direito (Decreto-lei n' 406/68, art. 2'. 1), é inadmissível a fixação a fixação da l,ase de cálculo do ICMS 
com apoio cm pautas de preços ou valores (pautas fiscais), porquanto aquela (base de cálculo do tributo) é o valor da 
operação de que decorrer a saída da mercadoria. A palita de valores só se admite nos casos previstos no art. 148 do 
CTN. em que, mediante processo regular, seja arbitrada a base de cálculo, quando inidôiteos os documentos e decla-
rações prestadas pelo contribuinte. O direito tributário repugna a adoção de base de cálculo que esteja dissociada do 
efetivo valor econômico do fenômeno tributário. Embargos de divergência recebidos. Decisão por maioria de votos." 
(Ac. da 1' 5 do STJ - me - EDiv eia REsp 33.808/5P - rei. Mio. Deinócrito Reinaldo - embte: Usina Santa Lydia S/A 
einbda: Fazenda do Estado de São Paulo - DJU 1 de 20.10.97, p. 52.965 e Repertório IOB de Jurisprudência 23/91, 
Caderno 1, p. 556). 
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É certo que alguns vendedores de 
mercadorias costumam estabelecer pre-
ços mais elevados do que os que real-
mente praticam, e concedem descontos 
a qualquer comprador que o solicite, e 
às vezes até mesmo independentemen-
te da solicitação do comprador. Isto, po-
rém, não invalida o raciocínio segundo 
o qual só se pode falar em desconto em 
face de um preço sobre o qual incida, 
sendo certo que a concretização do des-
conto ocorre em determinadas condi-
ções estabelecidas pelo vendedor da 
mercadoria, ou prestador do serviço. 

Para o fim de determinação da base 
de cálculo do ICMS na verdade o que 
importa saber é se a condição realiza-se 
até o momento em que se tem, ordina-
riamente, de calcular o imposto, ou se 
depois desse momento. Em outras pala-
vras, o que se define como condição é 
um evento futuro e incerto. 

Neste sentido é que o desconto pode 
ser condicional ou incondicional. E so-
bre o que se deve entender por um, e 
pelo outro, já escrevemos: 

"Condicional é um desconto cuja efe-
tivação fica a depender de evento fu-
turo e incerto, como, por exemplo, o 
pagamento em certo prazo. Incondi-
cional é o desconto que se efetiva no 
momento da operação. Assim, o des-
conto para pagamento à vista é um 
desconto incondicional, cujo valor 
não integra a base de cálculo."" 
Aliás, cuidando especificamente da 

base de cálculo do então 1CM, em 1971 
já escrevemos: 
"5) Descontos e Abatimentos - Se o 
vendedor concede descontos ou aba-
timentos ao comprador, é mister que 
se examine a natureza destes. Tratan-
do-se de descontos condicionais, o 

valor destes não se deduz da base de 
cálculo. Mas se o desconto ou abati-
mento é incondicional, seu valor não 
integra a base de cálculo 
Como desconto condicional se há de 
entender aquele que dependa de ocor-
rência futura e incerta. 'Condição é a 
determinação acessória, que faz a efi-
cácia da vontade declarada dependen-
te de algum acontecimento futuro e 
incerto.' (Clóvis Beviláqua, Teoria 
Geral do Direito Civil, 3' Edição, 
Ministério da Justiça, Rio, 1966, pág, 
245). 

(...) 
Na Guanabara, segundo informam 
Arnold Wald e Hugo Sigelmann, o 
chefe do Poder Executivo vetou a par-
te final do § 1° do art. 16 da Lei dis-
ciplinadora do 1CM, que continha a 
expressão 'como tal entendida a que 
se subordine a evento futuro e incer-
to, a que se refere o Código Civil em 
seu artigo 114', explicativa do con-
ceito de condição, que fora acrescen-
tada por emenda na Assembléia. 
'O veto tem como explicação', escla-
recem referidos autores, 'o desejo de 
o Executivo de incluir, na base para o 
cálculo do imposto, o valor não so-
mente dos abatimentos condicionais, 
dependentes de fato de terceiros, co-
mo também os concedidos sob forma 
de condição potestativa. Assim, por 
exemplo, se ao comprador for conce-
dida uma dedução para pagamento 
antecipado do preço, o imposto de 
circulação deve recair sobre o preço 
total, inclusive a bonificação e não 
sobre o quantun'z efetivamente pago'. 
(Imposto de Circulação de Mer-
cadorias, cit. pág. 35). 

O veto mencionado, 1 
a virtude de modifica 
do texto legal. A expr 
vã do conceito de con 
mente o mérito de ei 
vérsias a respeito, ma 
não significa que se 
conceito de condiçã 
próprio, chama-se coi 
lidade voluntária dos 
que lhes subordina o c 
dos respectivos efeitc 
ou não verificação, d 
turo e incerto'. (Vicen 
rídico, Max Limona 
1961, pág. 290). E me 
sição expressa em con 
ção' há de ser tomada 
próprio. 
Não nos parece correi 
base de cálculo o dês(  
mento concedido pel 
comprador, que se torri  
ou no momento da occ 
gerador do 1CM. Se 
concedido para pagarr 
do ou para pagament 
não se inclui na base ( 
to como esta é o valor,  
que decorre a saída, d 
lor ser considerado rn 
ocorrência do fato gen 
to."19  
E mais tarde, já en 

lementar n° 87/96, 
"Desconto incondici 
cuja efetividade não fi 
de evento futuro e ince 
desde logo, de sorte 
considerado na detem 
kir da operação da qua 
culação da mercadoria 
O desconto para paga 
pode parecer condicion 
menos para os fins da 

8 Curso de Direito Tributário, 18' ed., Malheiros, São Paulo, 2000, p. 304. 
Almpero de Circulação de Merct 

Fwzda,,,entajç do lC!J 
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madas. Não apenas uma ou a outra, mas 
as duas. 

A futuridade quer dizer que o even-
to somente se realizará, se for o caso, no 
futuro, vale dizer, em data posterior 
àquela na qual o vendedor contribuinte 
tem o dever de apurar o valor do impos-
to a ser pago, e a incerteza significa que 
o comprador tem a faculdade de prati-
car, ou não, o evento ao qual o desconto 
está condicionado. Em face de ambas, 
fica em aberto para o comprador a facul-
dade de realizar o evento e obter o des-
conto, ou não realizá-lo e pagar o preço 
integral. A não-realização do evento não 
constituirá inobservância do contrato, 
exatamente porque este atribui ao com-
prador a faculdade. 

Como a futuridade é noção essen-
cialmente temporal, é imprescindível 
que se esclareça o momento em relação 
ao qual se coloca, justificando-se a sua 
razão de ser. 

3.5. O momento da definição da base 
de cálculo do ICMS 
3.5.1. O fato gerador 

Em princípio, o momento da defini-
ção da base de cálculo do imposto é 
aquele em que se consuma o respectivo 
fato gerador. "A base de cálculo de um 
imposto bem como todos os outros ele-
mentos indispensáveis à sua cobrança, 
é vinculada ao momento da ocorrência 
da hipótese de incidência e os fatos su-
pervenientes após a materialização da-
quela, são irrelevantes para a sua fixa-
ção."" Por isto mesmo são irrelevantes 
os descontos cuja concessão consta de 
cláusula que somente produz efeito em 
face de evento futuro, bem como os ju-
ros cobrados do comprador em face do 
atraso no pagamento. 

Pode ocorrer, porém, que determi-
nada mercadoria seja fornecida durante 
certo período, e o contrato estabeleça 
um desconto para o caso de o forneci-
mento no período ser superior a deter-
minada quantidade, ou valor. Neste ca-
so o momento de definição da base de 
cálculo do ICMS não será o da saída fí-
sica da mercadoria, mas o momento fi-
nal do período de apuração, como se 
passa a demonstrar. 

3.5.2. Ofim do período de apuração 
Como afirmamos na introdução des-

te estudo, os elementos sistêmico e tó-
pico não são excludentes, mas comple-
mentares. Assim, se é certo que deve-
mos considerar o significado das pala-
vras e expressões nas normas jurídicas 
em geral, para fixarmos o significado 
destas em determinada norma, também 
é certo que em determinadas normas as 
palavras ou expressões podem ganhar 
sentido peculiar, em face das peculiari-
dades presentes na situação por ela re-
gulada. 

A lei estadual pode facultar ao con-
tribuinte, em certos casos especiais, o 
fornecimento de mercadorias sem que 
seja desde logo definida a base de cálcu-
lo do imposto e até sem que ocorra a 
emissão de nota fiscal. Nestes casos, 
evidentemente, se o contrato de forneci-
mento estabelece um desconto a depen-
der da quantidade fornecida no período, 
e no encerramento deste, portanto, o 
evento de que depende o desconto já 
está consumado, o valor do desconto 
certamente não integrará a base de cál-
culo do ICMS. 

Realmente, como assevera, com in-
teira propriedade, Vittorio Cassone, "se  

o desconto é concedic 
emissão da nota fis( 
condicionamento algi 
integrará a base de cá 

Em princípio, o p 
mento, vale dizer, o p 
do no contrato para qi 
mercadorias no mesrr 
je o desconto, há de s 
do que o período de 
posto. 

Na legislação esta 
plos da situação aqui 
caso do fornecimento 
ca, 23  e da prestação d 
municação.24  Trata-s 
situações cujas pecul 
esse tratamento espec 
pede que o mesmo tn 
pensado na lei estadi 
tuações. Neste sentid 
previsão legal.25  

4. Conclusões 
Em face do que f 

mos chegar às seguini 
P) Os descontos ii 

integram a base de 
porque não fazem pari 

= Comentários ao Código Tn 
1, p. 433. 
Decreto n' 24.569, de 31 d 
energia elétrica diz que "o d 
no Decreto n 17.037, de 26 
de Energia Elétrica por perí 
nanibuco, Decreto n 14.87 
Conta de Energia Elétrica a 
do Secretário da Fazenda.-
0 Regulamento do ICMS d 

"Art. 225 A Nota Fiscal 
Parágrafo único. Na imp 
poderão ser englobados 
ção do imposto." 

Norma idêntica está no art. 
mento do ICMS do Estado 
O art. 73, da Lei ii' 10.259, 
der ao sujeito passivo do IC 
de que fiquem assegurados 
leis estaduais em geral. 21  ICMS: a Lei Complementar iz 87/96 interpretada, São Paulo, Editora de Direito, 1997, p. 165. 
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